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Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 30 de Se-
tembro de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 4 de Agosto de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 21 de Julho de 2010. 

  

 Portaria n.º 719/2010
de 18 de Agosto

Pela Portaria n.º 1264 -CQ/2004, de 29 de Setembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Cidadelhe (processo 
n.º 3852 -AFN), situada no município de Pinhel, com a 
área de 1453 ha, válida até 29 de Setembro de 2010, e 
transferida a sua gestão para a Associação de Caça, Pesca 
e Florestas de Cidadelhe.

A entidade gestora da citada zona de caça procedeu en-
tretanto à alteração da sua denominação social, que passou 
a ser Associação Os Amigos de Cidadelhe, mantendo -se 
sem alteração quer o número de identificação fiscal, quer 
a sede social.

Veio agora esta entidade requer a renovação da zona de 
caça acima referida.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Muni-
cipal de Pinhel de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
e delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 

e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de Cidadelhe (processo n.º 3852 -AFN), por um 
período de seis anos, constituída pelos terrenos cinegéticos 
sitos na freguesia de Cidadelhe, município de Pinhel, com a 
área de 1453 ha.

Artigo 2.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 30 de Se-
tembro de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 4 de Agosto de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 30 de Julho de 2010. 

 Portaria n.º 720/2010
de 18 de Agosto

As Portarias n.os 339/2008, de 30 de Abril, 883/2009, 
de 14 de Agosto, e 156/2010, de 12 de Março, procederam 
respectivamente à renovação, anexação e desanexação de 
terrenos da zona de caça municipal de Aljezur (processo 
n.º 2809 -AFN), situada no município de Aljezur, tendo 
ficado com a área total de 20436 ha, válida até 2 de Março 
de 2014, e transferida a sua gestão para o Clube de Caça 
e Pesca do Concelho de Aljezur.

As Portarias n.os 333/2006, de 6 de Abril, 913/2007, de 
14 de Agosto, e 1568/2007, de 11 de Dezembro, procede-
ram respectivamente à criação, desanexação de terrenos 
e correcção da zona de caça municipal da freguesia de 
Marmelete (processo n.º 4191 -AFN), situada no município 
de Monchique, tendo ficado com a área total de 11747 ha, 
válida até 6 de Abril de 2012, e transferida a sua gestão 
para o Clube de Caçadores de Marmelete.

Vieram entretanto proprietários de terrenos incluídos nas 
zonas de caça acima referidas requerer a exclusão dos seus 
prédios e simultaneamente os herdeiros de José Joaquim 
Madeira Valagão Barreira requerer a concessão de uma 
zona de caça turística para a maioria daqueles prédios.

Foi também reconhecido um direito à não caça em ter-
renos integrados na zona de caça municipal de Aljezur 
(processo n.º 2809 -AFN), pelo que há necessidade de ex-
cluir da mesma a respectiva área.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em conjugação com o esti-
pulado no n.º 1 do artigo 167.º, no artigo 31.º, na alínea a) 
do artigo 40.º, no artigo 46.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 57.º e 
n.º 1 do artigo 118.º, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, con-
sultados os conselhos cinegéticos municipais de Aljezur 
e Monchique de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
e delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 




